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1. INTRODUÇÃO 

O presente relatório foi elaborado com base nas informações fornecidas 
pelo representante legal da Recuperanda e não tem como finalidade expressar opinião 
sobre a legitimidade dos saldos ou lançamentos contábeis ou quaisquer outras 
informações financeiras ou não financeiras que formam parte deste relatório. Tais 
informações, tanto qualitativas quanto quantitativas, não foram objeto de exame 
independente e nem qualquer procedimento de auditoria por parte do Administrador 
Judicial, procedimentos estes regulados e normatizados pela Comissão de Valores 
Mobiliários CVM e pelo Instituto de Auditores Independentes do Brasil IBRACON. 
Portanto, não há como garantir ou afirmar a necessidade de correção, precisão, ou 
ainda, que as informações disponíveis fornecidas estejam completas e apresentem 
todos os dados relevantes, de maneira que o presente relatório, em que pese não 
possuir caráter de parecer ou opinião sobre os referidos dados, descreve várias nuances 
que passam a ser fiscalizadas pelo Administrador Judicial com vistas a manter 
informados o Juízo, Ministério Público, Credores e demais interessados sobre a rotina 
do GRUPO NORCON.  

2. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Em 19 de março de 2020 foi publicada decisão deferindo a Recuperação das 
empresas IMPERIAL – CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA e INFINITY 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, bem como nomeou o Administrador Judicial 
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e determinou comparecimento ao juízo para assinar o termo de compromisso 
assumindo o múnus público, ao tempo que determinou que fossem cumpridas as 
seguintes determinações: 

a-) o Administrador Judicial deverá informar a situação da empresa no 
prazo de 10 (dez) dias corridos, para fins do disposto no art. 22, II, 
alínea “a”, primeira parte, e alínea “c”, da Lei nº 11.101/2005, e 
fiscalizar a regularidade do processo e o cumprimento dos prazos pela 
recuperanda; 

b-) eventuais habilitações ou divergências quanto aos créditos 
relacionados pela recuperanda deverão ser dirigidas ao Administrador 
Judicial, através do endereço eletrônico jlhusek@gmail.com, no prazo 
de 15 dias (úteis) nos termos do art. 7º, §1º da Lei nº 11.101/2005; 

c-) com base nas informações e documentos colhidos, o Administrador 
Judicial publicará edital contendo a relação de credores, no prazo de 
45 (quarenta e cinco) dias corridos, nos termos do art. 7º, §2º, da Lei 
nº 11.101/2005, contados do fim do prazo previsto no §1º do mesmo 
dispositivo legal, e que deverá ser certificado nos autos; 

d-) publicada a relação de credores apresentada pelo Administrador 
Judicial (art. 7º, §2º, da Lei nº 11.101/2005), eventuais impugnações 
deverão ser propostas por dependência, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, na classe impugnação de crédito ou habilitação de crédito (art. 
8º da Lei nº 11.101/2005); 

e-) os créditos trabalhistas referentes às condenações em ações que 
tiveram curso pela Justiça do Trabalho, com trânsito em julgado, 
representados por certidões emitidas pelo Juízo Laboral, deverão ser 
encaminhados diretamente ao Administrador Judicial, através do e-
mail indicado no item “b”; f-) o Administrador Judicial, após 
conferência dos cálculos da condenação, deverá providenciar a 
inclusão dos créditos trabalhistas no Quadro Geral de Credores; 

g-) o Administrador Judicial deverá informar o valor apurado nos autos 
da Recuperação Judicial, e comunicar ao credor trabalhista, por carta, 
sobre a inclusão de seu crédito no Quadro Geral de Credores; h-) caso 
o credor trabalhista discorde do valor incluído pelo Administrador 
Judicial, deverá ajuizar impugnação de crédito, em incidente próprio, 
nos termos do item “d”. 

Dando cumprimento ao múnus, foi juntado aos autos em 16 de abril de 
2020, Relatório Preliminar ao tempo que foi encaminhada Carta Circular de Notificação 
a todos os credores informados pela Recuperanda, tudo em cumprimento ao disposto 
no art. 22, I, alínea “a” da Lei nº 11.101/2005. 

Em seguida, com base no art. 52, § 1o, foi publicado no Diário da Justiça nº 
5368, de 07 de maio de 2020, relação de credores e respectivos créditos. 

Desde a nomeação como Administrador Judicial foram realizadas reuniões 
não presenciais (WhatsApp e Zoom), uma vez que os decretos emitidos pelo Município 
de Aracaju pelo Estado de Sergipe decorrentes da Pandemia do COVID-19, impedem 
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reuniões e aglomerações, bem como foram solicitados documentos e informações 
(Ofício anexo), principalmente de natureza financeira e contábil, muitos dos quais foram 
refletidos neste relatório após análise de especialistas contábeis de forma tempestiva 
paralelamente as demais atividades desenvolvidas pelo AJ. 

O Administrador Judicial, rotineiramente, também vem sendo procurado 
por interessados no processo (credores, advogados etc.) para narrar fatos, tirar dúvidas, 
levantar questões e obter informações. 

No momento estão sendo analisadas as habilitações e/ou divergências de 
créditos dirigidas ao Administrador Judicial no endereço eletrônico jlhusek@gmail.com 
nos termos do art. 7º, §1º da Lei nº 11.101/2005, deixando de receber fisicamente por 
restrições impostas pela Pandemia do COVID-19. 

No decorrer do mês de abril de 2020, enviamos 377 comunicações aos 
credores (CARTA CIRCULAR DE NOTIFICAÇÃO) (Modelo anexo). Ao final recebemos dos 
Correios devolução com negativa de entrega, das correspondências dos seguintes 
credores: 

ACETILDES FRANCISCO DE SOUZA FILHO 

ADELMO FELIX DE ANDRADE  

ADRIANO SILVA DE LIMA 

AILTON SOUZA SANTOS  

ALCY VIEIRA SANTANA SILVA  

AMILSON SILVA SANTOS  

ANDRÉ DOS SANTOS  

ANTENOR PATRICIO DA SILVA  

CARLOS JOSÉ VENTURA DA SILVA  

CARLOS ROBERTO MELO DOS SANTOS  

DAVI DOS SANTOS  

DENILDO JOSÉ DOS SANTOS  

DIEGO SANTANA DE SOUZA  

DJENAL ROCHA SANTOS  

EDSON DOS SANTOS CABRAL  

EDSON VIERIA SANTOS  

ELINALDO DE JESUS  

EVERTON CORREIA DOS SANTOS  

GINALDO FERREIRAS DOS SANTOS  

HEBERT BRAGA DE OLIVEIRA  

HELIO DA SILVA SANTOS  

HUMBERTO DELFINO SILVA  

JEFERSON LUCAS MARQUES  

JOAO CARLOS LEITE DE NORONHA  

JOSÉ ANTONUIO DOS SANTOS  

JOSÉ DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA  

JOSÉ LUIZ COSTA DA SILVA  

mailto:jlhusek@gmail.com
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3. DADOS FINANCEIROS E ECONÔMICOS DA RECUPERANDA 

 
 
 

JOSE MARCOS SOUZA E MARIA DAS DORES SILVA  

JOSÉ WILSON DOS SANTOS  

KARINE BARRETO GOMES  

LIMA E SOUSA LTDA  

MARCOS AURELIO SANTANA SANTOS  

MARIA BRITO SANTOS  

MARQUES FERNANDES E VALERIA CRISTINA  

MAX WENDEL SANTOS  

ROBSON DOS SANTOS  

ROSANA ANDRADE LEAL  

SIVALDO ARAUJO DA CRUZ  

THALITA INGRID DE ALMEIDA SILVA  

WODSON SANTOS PEREIRA  
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Davi Nascimento Aragão 
Contador Auxiliar do Administrador Judicial 
CRC/SE 06583/O-45 
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4. PASSIVO FISCAL E TRIBUTÁRIO 

4.1 Município de Aracaju 
Não há informações de débitos fiscais com relação ao Município. 
 
4.2 Estado de Sergipe 
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4.3 União 
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5. ATOS PROCESSUAIS RELEVANTES – AÇÕES JUDICIAIS 

5.1 – Cronologia dos Atos Processuais Relevantes 

DATA DESCRIÇÃO 

18/12/2019 *PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201911403067, referente 
ao protocolo nº 20191218194206030, do dia 18/12/2019, às 19h42min, 
denominado Recuperação Judicial, de Concurso de Credores. 

30/01/2020 *DECISÃO 

[...]Ante o exposto, indefiro o pedido de justiça gratuita, vez que não houve 
comprovação da hipossuficiência alegada. Intimem-se as empresas 
requerentes para, no prazo de 15 (quinze) dias, em emenda da inicial, 
promoverem o recolhimento das custas iniciais, como também atenderem 
aos requisitos do art. 51, incisos III, da Lei nº 11.101/2005, apresentando a 
relação nominal dos credores com a indicação do endereço completo de 
todos eles 
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19/03/2020 *DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RJ 

[...]Ante o exposto: I - INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, 
mantendo a retenção dos valores para pagamento de empréstimo 
realizado junto à Caixa Econômica Federal, com garantia de alienação 
fiduciária. II - DEFIRO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
com fulcro no art.52 da Lei nº 11.101/2005, nos termos abaixo elencados e 
consecutivas determinações. [...] 

08/04/2020 *EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Juntada de Embargos de Declaração realizada nesta data. {Movimento 
Gerado pelo Advogado: HIPÓLITO MANOEL SANTOS PEREIRA – 6198. 

09/04/2020 *JUNTADA DO TERMO DE COMPROMISSO DO AJ 

TERMO DE COMPROMISSO - ADMINISTRADOR JUDICIAL. Juntada de 
Informação 

16/04/2020 *RELATÓRIO PRELIMINAR DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor 
JORGE LUIZ HUSEK EMANUELLI (7918-SE) ao processo eletrônico. 
Protocolizado sob nº 20200415112801060 às 11:28 em 15/04/2020. 

29/04/2020 *PEDIDO DE LIMINAR 

Juntada de Pedido Liminar realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: HIPÓLITO MANOEL SANTOS PEREIRA – 6198. 

  

5.2 – Ações Trabalhistas 
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5.2 – Ações Cíveis 
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6. SÍNTESE 

Consoante as informações financeiras disponíveis até a emissão deste 
relatório (última data base disponível refere-se a 31 de dezembro de 2019) fora juntado 
aos autos do processo de recuperação a seguinte documentação para análise o balanço 
patrimonial, DRE e livro diário dos últimos três exercícios, emitidos pelo sistema de 
processamento de dados ECF. Não fora juntada pela recuperada a Demonstração de 
Fluxo de Caixa, DFC, fato este que limitou o aprofundamento da análise da situação 
econômico/financeira da recuperanda. 

Foi solicitado por este AJ os balancetes mensais do ano em curso, para 
realizar uma análise clara e objetiva da evolução financeira durante o corrente ano frente 
a pandemia que assola o nosso país. Nos foi enviado o balancete do mês de janeiro/2020, 
porém, o mesmo não é suficiente para uma análise abrangente. Sendo assim, solicitamos 
que nos seja encaminhado mensalmente, até o dia 15 do mês subsequente a seguinte 
documentação: 

✓ Demonstrações contábeis/financeiras (Balanço Patrimonial 
e Balancete de Verificação assinados) mensal, inclusive os do ano 
de 2019; 
✓ DFC – Demonstração de Fluxo de caixa pelo método direto; 
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✓ Relação de Empregados, informando-se, ainda o eventual 
pagamento de verbas rescisórias trabalhistas desde o início da 
recuperação; 
✓ Relatório de Situação fiscal da empresa junto à União, 
Estado e municípios; 

Neste momento cabe ao Administrador Judicial tão somente informar ao 
Juízo sobre a situação econômico financeira da Recuperanda, o que faz baseado no 
balancete contábil anexado ao presente, bem como declinar os atos mais relevantes 
que vêm sendo praticados pelo AJ e pela Empresa, visando dar solução a crise 
financeira. 

É o relatório. 

 

Aracaju/SE, 27 de julho de 2020. 

 

 

Jorge Luiz Husek Emanuelli 
Administrador Judicial 
OAB/SE 7918 


